Sindicato recebe parecer favorável contra multas da DIMOB
Informamos que a Juíza Danielle Perini Artifon, da 8ª Vara Federal de Curitiba-PR, julgou procedente o Mandado de Segurança Coletivo (Autos nº 2003.70.00.029290-7), impetrado pelo SECOVI-PR em nome de seus associados. 

Assim torna-se sem efeito o artigo 3º, II e Artigo 4º, da Instrução Normativa SRF nº 304/2003 (DIMOB), restando inaplicável às empresas do ramo imobiliário associadas ao SECOVI-PR em Curitiba, as multas de 5% sobre o valor das transações comerciais. Também aplica-se no caso de informação omitida, inexata e incompleta, bem como não se configura crime contra a ordem tributária.

É importante ressaltar que a decisão da Juíza Artifon, não desobriga as empresas à entregarem a DIMOB ano base 2003. Já que o corpo de sua decisão discorre sobre as multas aplicadas nas informações incorretas, e não sobre a obrigatoriedade da entrega da DIMOB. 

Lembramos que o prazo de entrega da DIMOB com ano base 2003 é até o dia 30 de março de 2004. O atraso ou a ausência de entrega da declaração podem acarretar pena de pagamento de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), segundo disposição expressa no artigo 3º, I da IN nº 304/2003.

(Fonte: www.tudoparana.globo.com/imoveis/secovi)
